
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Prefeitura Municipalde Ponta de Pedras

C0NTRATO N'20240044

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

DA

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de PONTA DE PEDRAS, através do(a) FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCACAO, CNPJ-MF, No 31.047.10110001-41, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MIRIAN LOBATO JUNIOR, Secretária de Educação,
portador do CPF no 593.113.802-10, residente na Travessa Joaquim Pereira Boulhosa, e do outro lado LAZARO
TAVARES BARROS, CPF 367.348.372-20, com sede na Rio Fabrica, Zona Rural, Ponta de Pedras-PA, CEP
68830-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). LÁZARO

-_ TAVARES BARROS, residente na Rio Fabrica Zona Rural, Ponta de Pedras-PA, CEP 68830-000, portador do(a)
CPF 367.348.372-20, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei no

11.94712009, Resolução n.o 38 do FNDE, de 1610712009, e Resolução no 25, de 0410712012, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n' 001.2024-SEMED, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - E objeto desta contratação a(o) aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural, através de grupos formais e informais, para atender os alunos matriculados nas escolas da rede pública

de ensino de Ponta de Pedras/PA, no interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a chamada

pública n.' 001.2024-SEMED, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcrição.

ÍTEM DEscRrÇÃo/EsPEcrFrcÀÇôEs

x 0

042275

UNI DÀ.DE

MÀCÀXEIRÀ 01 OUITO
EspecificaÇão : De 1' qualidade, iÀ naturâ, t@nho
EediaDo e coloraÇão unifome, cod casca inteira, não
fibrosa, polpa fimê, li.vres de sujidades, palasj.tas,
farvas, resíduo de fertilizante. Não se!ão aceitos
dêfeitos qiravês de natuleza fitossanitária,
fisiológicas e Becânicas (físicas), que afet@ sua
qualidade e aspecto, cod â casca e polpa intactas e
fimes.

QUÀNTIDÀNE

660,00

vÀroR uNrrÁRro

6,290

VÀIOR TOTÀ!

4.1s1,40

VÀIOR GLOBÀI R§ 4.151.40

CLÁUSULA SEGT]NDA . DO FORNECIMENTO

2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte

integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDA

3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS INFORMAÇOES AO MDA

4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, em no miáximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta

disponibilizada pelo MDA.

cLÁusuLA eurNTA - Dos MÉToDos E ESTRATÉcr.Ls DE supRrMENTo

5.1 - O objeto do presente contrato se dará pelo fornecimento gêneros de alimentação, através da agricultura familiar
rural, devendo a contratada está à disposição da contratante.

OUÀTÍI1DÀDE

660, O0

vÀroR uNrrÁRro

6,290

VÀ.LOR IOTÀI

4. 151, 4o

:x

CLÁUSULA SEXTA - DAS MERCADORIAS

6.1 - O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Comprq
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimento até o término da quantidade adquirida ou

até

de Dezembro de2024.
a. Os gêneros alimentícios serão entregues diariamente ou conforme solicitado, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes no Edital e naproposta.

b. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública

n." 001.2024-5EMED.
c. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1 - Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

- Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de RS 4.151,40 (quatro mil,
cento e cinquenta e um reais e quarenta centavos), conforme listagem anexa a seguir:

rTEt{ DEscRrÇÃo,/EspEcrFrcÀÇôEs

o82215

I,Nl DÀDE

MACÀXEIRÀ 01 QUILO
EspecificaÇão : De 1" qual.j.dade, in natura, tmanho
medi.ano e coloraçáo unifome, com casca inteira, não
fibrosa, polpa flEe, Livres de sujidades, parasi.tas,
lôrvas, leslduo de fertilizante. Náo serão acei-tos
defeitos glaves de natureza fitossanitária,
fisiológicas e Decânicas (flsicas), que afet4 sua
qualidadê e aspecto, coB a cascâ e polpa intactas ê
f imes.

VÀIOR G'-OBÀL RS 4.151,40

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS

8.1 - No valor mencionado na Cláusula Oitava estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
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assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA

9. I - Os gêneros alimentícios serão entregues:

a. Diariamente ou conforme solicitado, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes

no Edital e na proposta.

CLÁUSULA DECIMA - DA DESPESA

l0.l - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) NOME_DA_CONTRATANTE, na

dotação orçamentária Exercício 2024: Exercício 2024 Atividade 0503.123060251.2.135 Fortalecimento da

- Agricultura Familiar , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no

valor de R$ 2.075,70, Exercício 2024 Atividade 0503.123060251.2.037 Manutenção do Programa Estadual de Ali
mentação Escolar-PEAE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no

valor de R$ 2.075,70

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

I l.l - O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Sexta, alínea "c", e após a
tramitação do Processo para instrução e tiquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do

mês anterior.
ll.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DoS CASOS DE INADIMPLÊNCIA

l2.l - Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art. 20 da Lei no

I I .9 47 12009 e demais legislações relacionadas.

v
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES FISCAIS DACONTRATADA

l3.l - O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de

Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES TISCAIS DACONTRATANTE

14.1 - O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade. apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO RESSARCIMENTO

15.1 - E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - DoS DIREIToS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

16.1 - O CONTRATANTE em razáo da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público, respeitando

os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contratoo nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

16.2 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização

por despesas já realizadas.

0

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

17 .l - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual;

17.2 - Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE
ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

17.3 - Encaminhar paÍa o Setor Financeiro da (o) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as notas de empenhos e

respectivas notas fi scais/faturas concernentes ao obj eto contratual;
17.4 - Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado paraa consecução dos

serviços;
\/ 17.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.
17 .6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e ou inegularidades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 14.13312021 e suas alterações

posteriores;

18.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
18.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
18.4 - Providenciar os pagÍrmentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo
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Setor Competente.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

19.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA VIGESIMA . DA RESCISÁO

20.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 90 da Lei n'14.13312021, e poderá ser

solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante

comunicação por escrito.

"

§ 0

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

2l .1 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendolhe garantida plena defesa, as seguintes

penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

21.2 - A multa prevista acima será a seguinte:

- Até l)Yo (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realizaçáo e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contratuais;
21 .3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
v 21.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda paÍa o Município, no prÍLzo de 05 (cinco) dias úteis

a contaÍ da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do

pagamento, se julgar conveniente;

21.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

penalidade;

21.6 - O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

2l .7 - As penalidades somente serão relevadas emrazão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do

CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo miíximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
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22.1 - Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuição.
22.2 - O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficará a cargo do(a) servidor(a) designada para este fim,
nos termos do art. I l7 da Lei no 14.13312021.

22.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

23.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n." 001.2024-SEMED, pela Resolução CD/FNDE n'

- 38/2009, pela Resolução FNDE/CD n'2512012, pela Resolução FNDE/CD n'2612013 e pela Lei n" 11.94712009 e o

dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DO ADITTVO

24.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DOS PEDIDOS E ESCLARECIMENTOS

25.1 - Os pedidos e/ou esclarecimentos com origem neste contrato apenas terão validade se apresentados

formalmente, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA sExTA - Dos CASOS PARA RESCISÃO

26.1 - Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

. extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGESIMA SETIMA - DA VIGÊNCIA

27.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até de
Dezembro de 2024.

CLÁUSULA VIGESIMA OITAVA - DO FORO

28.1 - É competente o Foro da Comarca de PONTA DE PEDRAS-PA para dirimir
qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

x 0
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28.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

PONTA DE PEDRAS-PA,29 de Abril de 2024

FUNDO MLiNICIPAL DE EDUCACAO
CNPJ(MF) 3 1.047. 10r/0ool-41

CONTRATANTE

x 0

* J, o^io'w ç-/"*rflV "<:--*-
LÁZARO TAVARES BARROS

cPF 367.348.372-20
coNTRATADO(A)

Testemunhas:

I 2.
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